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1. RELATÓRIO

Tratam os autos de Auditoria de Acompanhamento de Convênios e outros ajustes, cujas

vigências  abrangeram  os  exercícios  de  2011  até  o  de  2015,  ano  da  extinção  da  EBDA,

realizada pela 3ª Coordenadoria de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado da Bahia,

na  Empresa  Baiana  de  Desenvolvimento  Agrário  -  EBDA,  com  o  objetivo  de  “verificar  o

cumprimento  das  disposições  legais  pertinentes  e  a  regularidade  na  aplicação  dos  recursos

públicos por meio de convênios e instrumentos congêneres da extinta EBDA, nos termos das

Resoluções TCE n.°s 86/2003, 144/2013 e 168/2015”.

A Unidade  Técnica,  no  Relatório  de  Ref.  1953972, constatou  graves  deficiências  no

controle dos convênios firmados pela EBDA, no que se refere aos processos de formalização e ao

acompanhamento  e  à  fiscalização  da  execução  dos  recursos  repassados  às  entidades

convenentes, informou que as falhas de controle interno de convênios ensejaram, em conjunto

com as demais irregularidades identificadas, posicionamento auditorial pela  desaprovação das

prestações de contas da EBDA, referentes aos exercícios de 2013 e de 2014 (TCE/007093/2014
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e  TCE/004420/2015,  respectivamente),  e  concluiu  que  “os  ex-gestores  da  Empresa,  embora

houvesse flagrante incapacidade de acompanhar as execuções e as prestações de contas dos

inúmeros convênios por ela firmados, continuaram assinando convênios e repassando, com isso,

recursos públicos a diversas entidades”.

Devidamente  notificados  (Ref.  1977070,  1977071,  1979145,  1981395,  2012219,

2023870,  2057395),  os  gestores  manifestaram-se  às  fls.  Ref.  1991483,  1991485/1991487,

2018850, 2018854, 2018856, 2018857, 2018862, 2072157.

No Relatório de Diligência de Ref. 2095077, a 3ª CCE, após analisar as justificativas e

documentos apresentados pelos gestores, considerou a  permanência da limitação de escopo

(item  8  do  Relatório  de  Ref.  1953972),  notadamente  quanto  à  “não apresentação da

prestação  de  contas  do  convênio  firmado  com  a  Cooadmi”  e  quanto  ao

“extravio dos processos de prestações de contas dos convênios firmados

com a Coopaf”, tendo sugerido seja determinada à Comissão Especial instituída pela

Portaria  SDR n.º  138/2015,  a  instauração de Tomadas de Contas dos  “quatro

convênios  firmados  pela  EBDA  com  a  Cooperativa  Agroindustrial  da  Agricultura

Familiar  e  Reforma Agrária  Ltda.  (Cooadmi)  constantes  do  Ofício  SDR n.  036,  de

13/04/2017  (Ref.  1953988-1),  em  virtude  da  não  apresentação  das  respectivas

prestações  de  contas”,  bem  como  dos  “convênios  firmados  pela  EBDA  com  a

Cooperativa  de  Produção  e  Comercialização  da  Agricultura  Familiar  do  Estado  da

Bahia (Coopaf) constantes da tabela 01 (item II do presente parecer), em virtude do

extravio das respectivas prestações de contas”. Por fim, sugeriu “seja determinado ao

Dirigente  Máximo  da  Secretaria  de  Desenvolvimento  Rural   (SDR)  a  imediata

instauração de sindicância com o objetivo de apurar  as responsabilidades pelo

extravio das prestações de contas dos convênios da Coopaf elencados na tabela 01,

constante no item II do presente parecer”. 

Os autos foram encaminhados ao Ministério Público de Contas – MPC.

É o que cumpre relatar.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Ao  proceder  ao  exame  auditorial,  a  Terceira  Coordenadoria  de  Controle  Externo  -  3a CCE

identificou as seguintes irregularidades (Ref. 1953972-24):

2

Parecer do Ministério Público nº000005/2019 Ref.2150795-2

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: K
X

N
Z

A
4O

T
Q

3



 Ausência  de  documentos  exigíveis  na  fase  de  formalização  do
processo; 

 Ausência de data, numeração ou assinatura no Termo de Convênio
e/ou no Plano de Trabalho; 

 Objetos com termos genéricos e imprecisos; 

 Cobrança de taxa de administração; 

 Ausência de pareceres técnico, de viabilidade e jurídico do órgão ou
entidade repassadora dos recursos; 

 Assinatura de termo de convênio após parecer jurídico desfavorável;

 Atraso na apresentação de prestações de contas dos convênios; 

 Ausência de extratos bancários das contas correntes e de aplicação ou
apresentação incompleta de extratos; 

 Ausência de parecer ou laudo técnico da entidade responsável pela
fiscalização do convênio; 

 Indícios de irregularidade de gastos com recursos do convênio; 

 Pagamentos de despesas fora do período de vigência do Convênio; 

 Divergência  entre  valores  de  contrapartida  e  total  inicialmente
propostos e os efetivamente estipulados no termo de convênio. 

Como se vê,  a 3ª CCE constatou irregularidades que revelam fragilidade no controle

interno da EBDA no âmbito dos convênios celebrados entre 2011 e 2014, cerceadoras/limitadoras

do poder/dever desta Corte de Contas de fiscalizar a regularidade da aplicação dos recursos

públicos repassados nos objetivos propostos, situação agravada pela continuidade dos repasses

de vultosas importâncias de recursos públicos mediante convênios sem que houvesse capacidade

estrutural para acompanhar as execuções e as prestações de contas dos inúmeros convênios por

ela firmados.

2.1.  DA  LIMITAÇÃO  DO  ESCOPO  DE  AUDITORIA.  CERCEAMENTO  DO  PODER

FISCALIZATÓRIO DO TCE/BA.

A Unidade Técnica constatou que os processos discriminados na Tabela 02 do Relatório

de Auditoria, que perfizeram um repasse de R$4.020.083,94 (quatro milhões, vinte mil, oitenta

e  três  reais  e  noventa  e  quatro  centavos),  não  foram  disponibilizados  para  análise  pela

Auditoria,  caracterizando  limitação  de  escopo  que  prejudicou  a  aferição  da  regularidade  da

aplicação  de montante  expressivo  de recursos  públicos  transferidos  mediante  convênios  pela

EBDA.

Sabe-se  que  a  limitação  ao  acesso  a  documentos  e  informações  consideradas

imprescindíveis para embasar trabalhos auditoriais e de inspeção consiste em irregularidade
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grave que enseja a aplicação de multa ao jurisdicionado, com fulcro no art. 35, V e VI, da Lei

Complementar Estadual n. 05/91, uma vez que este cerceamento obstrui a própria atribuição

fiscalizatória do Tribunal de Contas, impedindo/dificultando a formação de juízo quanto à

legalidade das contas prestadas.

A sonegação de informações solicitadas pelo Tribunal de Contas é, portanto, limitadora

da própria atribuição do Órgão que, em face do art. 70 da Constituição Federal, tem o dever de

zelar  pela  fiscalização  das  despesas  realizadas  pelas  Secretarias,  Órgãos  e  Entidades  que

integram o Poder Executivo Estadual.

Com  efeito,  a  omissão/morosidade  quanto  ao  dever  de  fornecer  informações  e

documentos ao Tribunal de Contas restringe o exercício da sua função preventiva e corretiva, já

que  impede/dificulta  o  detalhamento  das  irregularidades  e  a  indicação  dos  mecanismos  de

controle capazes de evitar reincidências e hábeis a proporcionar maior eficiência na realização de

determinada política pública. 

In casu, observa-se que a limitação de acesso às informações solicitadas pela Coordenadoria de

Controle  Externo  competente  comprometeu  gravemente  os  trabalhos  auditoriais,  obstruindo  a  função

fiscalizatória do Tribunal  de Contas,  razão pela qual  se impõe a  aplicação da medida sancionatória

prevista no art. 35, V e VI, da Lei Complementar Estadual n. 05/91 aos gestores responsáveis pelas

omissões/atrasos ora consignados. 

 

2.2.  DOS REPASSES  DE EXPRESSIVAS  SOMAS  DE RECURSOS PÚBLICOS,  MEDIANTE

CONVÊNIOS,  SEM  OBSERVÂNCIA  DOS  REQUISITOS  LEGAIS  INAFASTÁVEIS  E  SEM

CAPACIDADE PARA REALIZAR O ADEQUADO CONTROLE.  FALHAS NA FORMALIZAÇÃO

DOS  AJUSTES.  PLANO  DE  TRABALHO  GENÉRICO  E  IMPRECISO.  AUSÊNCIA  DE

PARECERES TÉCNICOS E JURÍDICOS QUE ATESTEM A VIABILIDADE DOS AJUSTES E A

IDONEIDADE  DOS  CONVENENTES.  NÃO  EMISSÃO  DE  LAUDO  TÉCNICO  AFERINDO  A

REGULARIDADE DOS AJUSTES.

Segundo o Relatório de Auditoria, o processo de prestação de contas do  Convênio n.

29/2013, firmado pela EBDA com a Cooperativa Central dos Assentamentos da Bahia Ltda. (CCA-

BA), no montante de R$4.387.229,58 (quatro milhões, trezentos e oitenta e sete mil, duzentos

e  vinte  e  nove  reais,  e  cinquenta  e  oito  centavos),  não  continha  nenhuma  das  peças

relativas à fase de formalização, impedindo a aferição da idoneidade e capacidade técnica e

financeira da Convenente para a execução do objeto do ajuste, em violação aos artigos 2º e

3º da Resolução n. 86/2003 deste TCE. 
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Os termos do Convênio SCC 64/2013, firmado com a Fetag, e do Convênio S/N/2012,

firmado  com  a  Reparte, apresentavam  termos  genéricos  e  imprecisos,  sem  a  devida

delimitação da abrangência do objeto dos ajustes, o que viola o art. 171, § 3°, o art. 173, V e o

art. 174, II, da Lei 9.433/05 e o art. 2°, I, da Resolução n. 86/2003 do Tribunal de Contas do

Estado da Bahia.

O Plano de Trabalho é instrumento que viabiliza a execução dos convênios, na medida

em que discrimina as atividades necessárias à consecução do objeto conveniado, servindo de

baliza para efeito de controle da entidade Concedente e garantia de que as metas serão atingidas.

Ele integra o convênio e deve conter, no mínimo, as seguintes informações, segundo o Decreto

Estadual n. 9.266/04: a) razões que justifiquem a celebração do convênio; b) descrição completa

do  objeto  do  convênio  a  ser  formalizado  e  seus  elementos  característicos,  com  descrição

detalhada, objetiva, clara e precisa, do que se pretende realizar ou obter; c) metas físicas a serem

atingidas, objetivamente especificadas, descritas quantitativa e qualitativamente; d) detalhamento

e especificação do bem a ser produzido ou adquirido ou dos serviços a serem prestados. 

Nos  Convênios  mencionados,  não  foram  especificados  os  municípios  contemplados

pelas ações objeto dos ajustes, dificultando/impossibilitando a aferição do seu cumprimento pelo

próprio  controle  interno  da  Concedente,  assim  como  pelo  Tribunal  de  Contas,  que  ficaram

destituídos  de  elementos  norteadores  para  averiguar  a  consecução  dos  objetivos  e  metas

pretendidas diante da ampla abrangência dos municípios que fazem parte do semiárido baiano

(265 municípios).

Registre-se que tal falha decorreu diretamente de omissão da EBDA, tendo em vista o

seu dever de exigir o detalhamento do Plano de Trabalho, quando da celebração de convênios,

razão pela qual deve arcar com o ônus de sua negligência cerceadora do poder fiscalizatório que

lhe cabe na execução de ajustes desta natureza.

Nos Convênios enumerados na Tabela 08 do Relatório de Auditoria de Ref. 1953972,

constatou-se o pagamento de despesas fora do período de vigência dos ajustes. Sabe-se que

não  é  admissível  a  transferência  de  recursos  estaduais  por  meio  de  convênio  a  título  de

ressarcimento de despesas já realizadas. Tal prática, além de dificultar a comprovação do nexo de

causalidade entre os recursos públicos transferidos e a sua aplicação no objeto conveniado, viola

o disposto no art. 9º, h, do Decreto Estadual n. 9.266/2004.

Observe-se  que  tais  irregularidades,  por  dificultarem  a  aferição  da  regularidade  dos
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ajustes, propiciam desvios de recursos públicos, diante da impossibilidade de realizar o controle

do cumprimento do quanto avençado, bem como do nexo causal entre os recursos repassados

mediante convênio e sua aplicação no objeto ajustado, situação que detém elevado grau de risco

ao erário, por deixar ao arbítrio daqueles que os receberam a sua aplicação discricionária.    

A  Unidade  Técnica  identificou,  ainda,  que  no  Plano  de  Trabalho  do  Convênio  n.

S/N/2013 – Cooteba foi inserido custo de administração da entidade, correspondente a 10% do

valor  do  custo  do  hectare,  o  que  caracteriza  cobrança  de  Taxa  de  Administração,

expressamente vedada pelo art. 177, I, da Lei Estadual n. 9.433/2005 e pelo  art. 9º, g, do

Decreto Estadual n. 9.266/2004.

Conforme leciona José dos Santos Carvalho Filho1,  nos convênios os interesses são

comuns e se adicionam, ao contrário  do que ocorre nos contratos,  nos  quais  prevalecem os

interesses opostos e diversos. 

Ainda nessa perspectiva, Lucas Rocha Furtado aponta com precisão as distinções entre

contrato e convênio:

O que mais caracteriza o convênio, e neste ponto ele é particular, é ele ser

instrumento  de  que  se  vale  o  poder  público  para  realizar  objetivos  de

interesse  comum como órgãos  ou  entidades  administrativas  ou  mesmo

com particulares. A principal característica do convênio consiste na busca

de objetivos comuns. Para melhor entendermos, podemos comparar um

convênio  de  cooperação  técnica,  por  exemplo,  com  um  contrato  de

prestação de serviços. Neste, um dos contratantes presta o serviço e o

outro o remunera pelos serviços prestados. No convênio, ao contrário, as

partes buscam a realização do mesmo fim.

(Curso de Direito Administrativo, Belo Horizonte: Fórum, 2007, p. 342-343.)

Assim, tendo em vista que as taxas de administração têm, em sua essência,  sentido

remuneratório, caracterizando, portanto, contraprestação, o objetivo unilateral de tal despesa não

se harmoniza com a natureza jurídica do convênio, que tem como fim a realização de objetivos e

interesses comuns entre os convenentes. 

Perfilhando a mesma linha interpretativa, aduzem Edite Mesquita Hupsel e Leyla Bianca

Correia Lima da Costa:

1  CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 25ª ed. São Paulo: Atlas, 2012, p. 221.
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A  inclusão  de  taxa  de  "administração",  de  "planejamento",  de

"assessoramento", de "coordenação" ou qualquer que seja a denominação

que se lhe dê, corresponde a uma forma de remuneração do convenente e

equivale a um preço ou contraprestação – elemento que é próprio de um

contrato  e  incompatível  com  a  natureza  jurídica  de  um  convênio,  cujo

pressuposto é, justamente, a ausência de contraprestação.

(...)

Assim, sendo cobrada qualquer quantia que represente contraprestação,

com evidente conteúdo patrimonial, tem-se como deturpado o instituto do

convênio  e  conformado  o  do  contrato,  para  a  celebração  do  qual  é

imprescindível a realização de prévia licitação,  ou o reconhecimento da

hipótese de inexigibilidade ou de dispensa, como exigem a Constituição

Federal  e  Estadual,  a  Lei  Federal  n.  8.666/1993  e  a  Lei  Estadual  n.

9.433/2005. (Obra citada, p. 434/435).

Sendo assim, não é legalmente permitido o pagamento de taxa de administração, de

gerência ou outra similar às entidades privadas com as quais a Administração Pública formalize

parcerias  para  a  consecução,  em regime  de  mútua  colaboração,  de  finalidades  de  interesse

público e recíproco.

Diante  da flagrante  ilegalidade dos aludidos pagamentos,  impõe-se a restituição ao erário  da

importância respectiva a ser apurada.

Verificou-se, ainda, que os gestores da EBDA não exerceram o dever de fiscalização e

acompanhamento dos ajustes firmados no período auditado com rigor compatível ao montante de

recursos repassados. 

Neste sentido, a Unidade Técnica constatou que a EBDA deixou de elaborar pareceres

ou laudos técnicos sobre a execução dos objetos conveniados, em 10 (dez) dos 13 (treze)

processos efetivamente analisados (Convênios S/N/2013 – Fetraf; S/N/2013 – Apaesba; n.

38/2012 – IRPAA;  S/N/2013 – IRPAA;  n.  28/2013 – CCA-Ba; n.  029/2013 – CCA-  Ba; SCC

64/2013  –  Fetag;   S/N/2011  –  Aeca;  S/N/2012  –  Reparte;  e  S/N/2013  –  Coopasub) ,  em

descumprimento ao disposto no art.  6º,  V, da Resolução TCE n. 086/2003, situação temerária

quando se trata de um total expressivo de recursos públicos, cuja amostra auditorial representou o

montante de R$20.707.510,13 (vinte milhões, setecentos e sete mil,  quinhentos e dez reais e

treze centavos), entre os exercícios de 2011 a 2014.
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Sabe-se que o parecer ou laudo técnico da entidade responsável pela fiscalização da

execução do convênio consiste em elemento básico da prestação de contas, devendo, como tal,

sempre se fazer presente, independentemente da natureza do objeto fiscalizado.

Isso porque  o parecer ou laudo técnico da entidade responsável pela fiscalização da

execução do ajuste presta-se a, essencialmente, atestar:  (i) o percentual físico de realização do

objeto; (ii) se aquele percentual é compatível com o montante financeiro dos recursos repassados;

e (iii) se os fins propostos foram atingidos, vale dizer, se o objeto conveniado foi de fato cumprido.

Ao deixar de apresentar o laudo técnico em diversos ajustes, a EBDA assumiu junto com as

Convenentes o ônus pelo inadimplemento dos convênios, assim como pelas demais irregularidades nas

prestações de contas, as quais poderiam ter sido sanadas se o acompanhamento sistemático do ajuste

estivesse sido realizado de forma adequada e de acordo com a sua dimensão financeira. 

Ainda quanto às deficiências de controle e acompanhamento dos Convênios celebrados

no âmbito da EBDA, ressalte-se que essas falhas foram objeto de apontamento de Auditoria nos

exercícios de 2010 a 2014, assim como foi recomendado pelo Tribunal de Contas a adoção de

medidas para melhorar o controle e a realização de Tomada de Contas dos 07 (sete) Convênios

enumerados  na  Tabela  13  do  Relatório  de  Auditoria  da  Inspeção  TCE/13777/2014.  Tais

providências, contudo, não foram adotadas, revelando que a EBDA descumpriu reiteradamente o

art. 116 da Lei Federal n. 8.666/93, a Lei Estadual n. 9.433/05 e a Resolução n. 86/03 do TCE/BA,

situação  que  ensejou  posicionamento  auditorial  pela  desaprovação das  contas  da  EBDA

referentes aos exercícios de 2013 e 2014 (Processos n. TCE/007093/2014 e TCE/004420/2015).

A ausência de documentos imprescindíveis à formalização e análise das prestações de

contas de Convênios com prazo de vigência já expirado, no âmbito da EBDA, como laudos e

pareceres técnicos, documentos comprobatórios das despesas, extratos bancários, cotação de

preços, dentre outros, e a ausência de tomada das contas não prestadas, violam os artigos 6º e 7º

da Resolução n. 86/2003 deste TCE-BA. 

Sabe-se que as prestações de contas de convênios devem ser encaminhadas ao Órgão

ou Entidade concedente, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do término de sua vigência. Caso

o responsável pela Entidade convenente, recebedora dos recursos, se omita no cumprimento do

dever constitucional de prestar contas, deixando fluir  in albis o prazo referido, ou apresente a

prestação de contas sem os elementos imprescindíveis à aferição da regularidade do ajuste, a

autoridade repassadora dos recursos estaduais deverá promover a instauração da tomada de

contas,  com o fito  de angariar  os elementos necessários à aferição da regular  aplicação dos

8

Parecer do Ministério Público nº000005/2019 Ref.2150795-8

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: K
X

N
Z

A
4O

T
Q

3



recursos repassados, sob pena de responsabilidade solidária, conforme previsão dos artigos 127

e 128 da Resolução n. 18/92. Além disso, ao deixarem de adotar as medidas cabíveis, os gestores

da EBDA violaram o art. 11, § 3º, da Lei Complementar Estadual n. 005/1991.

A omissão do dever  de prestar  contas ou a  prestação de contas  sem os elementos

essenciais à aferição da regularidade da despesa e do cumprimento do ajuste revestem-se de

contundente gravidade, tendo em vista que importam em prejuízo direto ao exercício do controle

da  aplicação  escorreita  dos  recursos  públicos  repassados  e  do  cumprimento  das  metas

estabelecidas. Prestar contas é um dever legal e fazê-lo de forma correta, tempestiva e mediante

a  apresentação  da  documentação  legalmente  estabelecida  representa  respeito  aos  princípios

constitucionais da legalidade, moralidade e publicidade.

Destarte,  as  deficiências  observadas  pela  Auditoria  demonstram  que  impediu-se  a

avaliação da aplicação regular  dos recursos transferidos  por  força dos ajustes celebrados no

âmbito da EBDA no período auditado, não sendo possível concluir, de forma inequívoca:  (i) que

seus  objetos  foram efetivamente  executados;  (ii) que  foram utilizados  os  recursos  estaduais

repassados na consecução de seus objetivos e (iii) que as despesas executadas foram regulares.

Cabe  pontuar  que  o  controle  interno  exerce  na  administração  sistêmica  papel

fundamental no desempenho eficaz de qualquer organização. É por meio dele que se detectam

eventuais desvios ou problemas que ocorrem durante a execução de um trabalho, possibilitando a

adoção de medidas corretivas para que o processo se reoriente na direção dos objetivos traçados

pela organização.

Além da detecção de desvios e da adoção de correções, o controle interno (1) fornece

informações à Administração Superior sobre todas as áreas relacionadas com o controle, seja

contábil,  administrativo,  operacional  ou  jurídico,  (2)  preserva  os  interesses  do  Estado  contra

ilegalidades, erros ou outras irregularidades, (3) recomenda os ajustes necessários com vista à

eficiência operacional e (4) vela pela realização das metas pretendidas.

Caso a função de controle não seja desempenhada efetivamente, como ocorreu na EBDA

no  período  ora  auditado,  as  demais  funções  administrativas  de  planejamento,  organização  e

direção  ficarão  comprometidas,  causando  prejuízos  no  desempenho  de  toda  a  organização

estatal. Para o êxito do controle interno é necessário superar antigos paradigmas e promover os

ajustes necessários nas estruturas governamentais, de modo a favorecer a conscientização e o

comprometimento dos gestores públicos nas suas áreas de atribuições, o que não foi realizado no

âmbito da EBDA, mesmo após sucessivas auditorias deste Tribunal que sinalizaram a fragilidade
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do controle comprometedora da integridade do patrimônio público desta Entidade.

Em verdade, o dever de controle, além de compor o núcleo essencial da própria atividade

de  administrar,  decorre  do  princípio  jurídico-constitucional  da  eficiência  ou  da  boa

administração, positivado no art. 37,  caput, da Constituição Federal. Com efeito, não se pode

admitir, dentro de uma perspectiva de administração eficiente, que uma entidade pública planeje,

coordene e execute políticas relacionadas à sua área de atuação, com dispêndio de recursos

públicos,  em  montante  expressivo,  sem  possuir  mecanismos  que  lhe  permitam  avaliar

permanentemente se – e em que medida – os resultados previstos estão sendo atingidos pelas

ações desenvolvidas, em ordem a possibilitar a correção de eventuais desvios e a consequente

otimização dos recursos disponíveis. 

Por  fim,  considerando  sua  especial  gravidade,  cabe  destacar  o  achado  auditorial

“Assinatura de termo de convênio após parecer jurídico desfavorável” (item 9.1.f do Relatório de

Auditoria de Ref. 1953972), a demonstrar que os gestores da EBDA ignoraram fator agravante de

risco de dano ao erário  estadual  quando efetuavam repasses de recursos públicos  mediante

convênios. 

Segundo  a  Auditoria,  o  Termo  do  Convênio  S/N/2013  –  Apaesba  (Processo  n.

138.733/2013) foi  assinado, ignorando Parecer emitido pela Assessoria Jurídica da EBDA que

indicava a necessidade de apresentação de documentos (Certidão do Sicon, cópias do RG, CPF e

o comprovante  de residência  do Procurador/Representante da Apaesba,  Sr. Alexandre Rocha

Gomes.  Todavia),  os  quais  não  foram  apresentados,  levando  à  celebração  do  ajuste  com

Convenente com status de inadimplente. Salientou-se, ainda, que o referido Termo de Convênio

não se encontrava assinado pelo então Diretor Executivo da EBDA, Sr. João Bosco Cavalcanti

Ramalho, e pelo Fiscal do Convênio, Sr. Eli Santana dos Santos.

Ao desatender à recomendação expressa no Parecer da assessoria jurídica da EBDA,

portanto, conforme bem consignado pela 3ª CCE, “os responsáveis pela assinatura do Termo de

Convênio  abdicaram do poder-dever de controle interno de legalidade,  não apresentando,

entretanto, justificativas para isso”. 

Assim, verifica-se que a EBDA assumiu deliberadamente o risco de causar grave dano ao

erário,  o  que  de  fato  ocorreu,  conforme  se  observa  da  extensa  lista  de  desaprovações  de

prestações de contas dos diversos convênios celebrados em seu âmbito no período ora auditado,

assim como dos processos de contas destituídos da documentação legalmente exigível ou dos

extraviados/perdidos  que  tolheram este  Tribunal  do  seu  poder/dever  de  aferir  a  regularidade
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desses ajustes, que envolveram expressivas somas de recursos públicos, os quais os gestores da

EBDA  sabidamente  não  tinham  capacidade  estrutural,  nem  técnica  para  fiscalizar,  agindo,

portanto, com dolo eventual. 

2.3. DA IMPRESCINDIBILIDADE DO ACOMPANHAMENTO DOS CONVÊNIOS COM STATUS

DE INADIMPLENTES  PELA COMISSÃO  ESPECIAL  INSTITUÍDA PELA PORTARIA SDR N.

138/2015.

Consta do Relatório de Auditoria de Ref. 1953972 que a Comissão Especial instituída

pela Portaria SDR n. 138/2015 enviou planilha intitulada “Prestação de Contas não Analisadas”,

na qual estavam relacionados 32 convênios, e que a referida Comissão informou que  dos 351

convênios  quantificados  oriundos  da  EBDA,  275  encontram-se  com  o  status  de

inadimplente  e  56  não  possuíam informações.  Considerando  que  a  responsabilidade  pelo

acompanhamento  dos  convênios  que  ainda  se  encontram  com  status  de  inadimplente  é  da

referida Comissão, conforme pontua a 3ª CCE, “esta deve envidar esforços para regularizar todas

as pendências, tendo em vista tratar-se de volume significativo de recursos públicos estaduais

repassados”.

Assim, sugere que este Tribunal acompanhe os trabalhos da referida Comissão até que

estes sejam ultimados, sob pena de ignorar a relevância do trabalho extenso ainda a ser realizado

para  delimitação  das  responsabilidades,  de  forma  a  viabilizar  o  ressarcimento  ao  erário  dos

recursos públicos que não tiveram a sua destinação comprovada.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, nos termos da Lei Orgânica e do Regimento Interno deste Tribunal de

Contas, o Ministério Público de Contas OPINA pela juntada da presente Auditoria aos processos

de prestação de contas da Empresa Baiana de Desenvolvimento Agrícola - EBDA, referente aos

exercícios de 2011 a 2014, pugnando para que o TCE continue acompanhando as prestações

e  tomadas  de  contas  dos  Convênios  autuados  neste  Tribunal,  correspondentes  aos

recursos  públicos  repassados  no  período  auditado,  para  que  seja  viabilizado  o

ressarcimento ao erário daqueles que não foram aplicados corretamente no cumprimento

dos  objetos  ajustados,  levando  em  consideração  para  tanto  a  conduta  temerária  dos

gestores da EBDA que continuaram repassando expressivas somas de recursos públicos

sem terem condições de fiscalizá-los, bem como sem respeitar critérios legais essenciais à

celebração desses ajustes, o que demonstra o dolo eventual de pôr em risco o erário, uma

vez que assumiram deliberadamente risco conhecido.
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Sugere, ainda, em sintonia com a 3ª CCE, seja expedida determinação:

a)  à  Comissão  Especial  instituída  pela  Portaria  SDR  n.  138/2015,

presidida  pela  Sra.  Ila  Baraúna  Mendes,  Diretora-Geral  da  Secretaria  de

Desenvolvimento Rural (SDR), para que seja  instaurada Tomadas de Contas dos

“quatro  convênios  firmados  pela  EBDA  com  a  Cooperativa  Agroindustrial  da

Agricultura Familiar e Reforma Agrária Ltda. (Cooadmi) constantes do Ofício SDR n.

036,  de  13/04/2017  (Ref.  1953988-1),  em  virtude  da  não  apresentação  das

respectivas prestações de contas”, bem como dos “convênios firmados pela EBDA

com a Cooperativa de Produção e Comercialização da Agricultura Familiar do Estado

da Bahia (Coopaf) constantes da tabela 01 (item II do presente parecer), em virtude

do extravio das respectivas prestações de contas”;

b) ao  Dirigente  Máximo  da  Secretaria  de  Desenvolvimento  Rural

(SDR),  para  que  seja imediatamente  instaurada Sindicância com o objetivo  de

apurar as responsabilidades pelo extravio das prestações de contas dos convênios da

Coopaf elencados na Tabela 01 do Relatório de Diligência de Ref. 2095077.

Opina, ainda, pela aplicação de multa ao Sr. Elionaldo de Faro Teles, gestor da EBDA

no período auditado, em face da limitação de escopo (item 8 do Relatório de Ref. 1953972),

relacionada à “não apresentação da prestação de contas do convênio firmado com a

Cooadmi” e quanto ao “extravio dos processos de prestações de contas dos convênios

firmados com a Coopaf”, nos termos do art. 35, VI, da Lei Complementar n. 005/91. 

Sugere que este E. Tribunal diligencie para que sejam restituídas ao erário as despesas

extraordinárias (taxa de administração), realizadas sem respaldo legal pela EBDA, pontuadas pela

Unidade  Técnica  deste  Tribunal  e  enfrentadas  especificamente  neste  Parecer  Ministerial,

apurando-se as responsabilidades pessoais dos gestores da empresa pública no período auditado

pelos referidos pagamentos.

Sugere seja determinado por este E. Tribunal o acompanhamento pela Unidade Técnica

do TCE/BA do Convênio celebrado entre a EBDA e o Instituto de Tecnologia, Educação e Gestão

Organizacional  (Íntegro)  e  a  Universidade  do  Estado  da  Bahia  (Uneb),  no  valor  de  R$

31.459.000,00 (trinta e um milhões,  quatrocentos e cinquenta e nove mil  reais),  assinado em

03/06/13 e com vigência até 30/06/15, em razão da expressividade do seu valor e do alto grau de

risco ao erário decorrente do frágil acompanhamento da execução de convênios pela EBDA. 
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Por  fim,  sugere  o  encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público

Estadual, em razão da constatação pela Unidade Técnica deste Tribunal de atos caracterizadores

de improbidade administrativa, para a adoção das medidas cabíveis.

É o parecer.

Salvador, 03 de janeiro de 2018.

ERIKA DE OLIVEIRA ALMEIDA
Procuradora do Ministério Público de Contas
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